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LEI Nº 61, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1961

Altera tabela de padrões de vencimentos.
ALEXANDRE BASSORA, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ODESSA ESTADO DE SÃO PAULO,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A tabela de padrões de vencimentos dos cargos do Quadro Geral, a partir de 1º de novembro de 1961, passa a ser a anexa a presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa aos 22 de Novembro de 1961
ALEXANDRE BASSORA 

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal na mesma data.

JOÃO ANTONIO PIRES DE ANDRADE

Secretário

TABELA DE PADRÕES DE VENCIMENTOS ANEXA A LEI Nº 61 DE 22-11-1961

	PADRÃO
	VENCIMENTOS MENSAIS CR$

	A
	12.000,00

	B
	12.500,00

	C
	13.000,00

	D
	13.500,00

	E
	14.000,00

	F
	14.500,00

	G
	15.000,00

	H
	15.500,00

	I
	16.000,00

	J
	16.500,00

	L
	17.000,00

	M
	17.500,00

	N
	18.000,00


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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